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PRECLUSÃO.

Na instância inferior, o recorrente não questionou as glosas
referentes a produtos adquiridos do Ministério da Agricultura,
portanto, precluiu o direito do recorrente reclamar tais glosas no
seu Recurso Voluntário.

CRÉDITO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. AQUISIÇÕES -
DE INSUMOS JUNTO A PESSOAS FÍSICAS, PRODUTORES
RURAIS.

Devem ser excluídas da formação da base de cálculo do crédito
presumido de IP! as aquisições de insumos junto a produtores
rurais, pessoas fisicas, visto que estes não sofrem a incidência do
PIS/PASEP e da Cotins, uma das condições estabelecidos na lei
para a fruição do beneficio.

CRÉDITO PRESUMIDO. ATUALIZAÇÃO. TAXA SELIC.

Incabível qualquer forma de atualização do ressarcimento do
crédito de IPI, diante da inexistência de previsão legal.

Recurso Voluntário Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da TERCEIRA CÂMARA do .: SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, em dar provimentà parcial ao recurso, da seguinte
forma: I) pelo voto de qualidade, negou-se o aproveitamento dos créditos referentes aos
insumos adquiridos de pessoa fisica. Vencidos os conselheiros .Jean Cleuter Simões Mendonça
(Relator), Fernando Marques Cleto Duarte, Dala y n Cesar Cordeiro de, Miranda e Eric Morpies
de Castro e Silva que os admitiam; II) por maioria de votos: a) deu-se provimento ao ree\irilso
quanto ao aproveitamento dos créditos oriundos das Cooperativas. Vencido o Conselheiro.
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Adão Vitorino de Morais. Designado o Conselheiro Odassi Guerzoni Filho para redigir o voto
vencedor; b) negou-se provimento ao recurso para afastar a aplicação da Taxa Selic. Vencidos
os Conselheiros Eric Moraes de Castro e Silva e Jean Cleuter Simões de Mendonça; e III) por
unanimidade declarou-se pr ;/ lusa a matéria referente aos órgãos públicos.

SON MACE,D0 RO ENBURG FILHO

Presidente

•n •

ODASSI GUERZONI Fl

• elator-D - .ignado

Parti 'param, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Emanuel Carlos
Dantas de Assis, Fernando Marques Cleto Duarte e Dalton Cesar Cordeiro de Miranda.
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crédito de IPI, diante da inexistência de previsão legal.
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Vistos, relatados c discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da T ERCEIRA  CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, em dar provimento parcial ao recurso, da seguinte
forma: 11 pelo voto de qualidade, negou-se o aproveitamento dos créditos referentes aos
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vencedor; b) negou-se provimento ao recurso para afastar a aplicação da Taxa Selic. Vencidos
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Parti 'param, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Emanuel Carlos
Dantas de Assis, Fernando Marques Cicio Duarte e Dalton Cesar Cordeiro de Miranda.
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Relatório

Trata o presente processo de pedido de ressarcimento de IPI referente ao quarto
trimestre de 2002.

No dia 07 de maio de 2003 Contribuinte protocolizou na SRF pedido de
ressarcimento e de compensação no valor de R$ 7.188.083,86 (fl. 01).

Em Informação Fiscal (fis.104/106) foi indeferido parcialmente o pedido da
Contribuinte, pois o auditor fiscal desconsiderou valores de produtos adquiridos de produtores
rurais pessoas físicas e cooperativas. Dessa forma foi deferido o valor de apenas
Ét$6.923.202,27.

• Inconformada, a contribuinte recorreu à DRJ de Ribeirão 'Preto, por meio de
Manifestação de Inconformidade em 18/08/2004 (fls. 325/332), alegando o seguinte:

1. Os produtores rurais são contribuintes da Cofins, pois a lei que instituiu
tal contribuição, Lei Complementar n° 70/91, "prevê expressamente que as pessoas
jurídicas de direito privado e as que lhe são equiparadas pela legislação do Iinposto de
Renda, são contribuintes da COFINS". Essa equiparação está autorizada pelo
Decreto n° 3.000 de 17.06.1999.

2. As cooperativas são isentas apenas quando atuam como suporte,
intermediando a negociação entre o mercado consumidor. No entanto, "tal
isenção deixa de fazer sentido na medida que as operações mercantis de venda não
envolvem os atos cooperativos, ou seja, afastam-se da relação operacional ano-e a
sociedade cooperativa e os seus associados-cooperados, comercializando seus
produtos com terceiros não-associados".

3. Seu ressarcimento deve ser atualizado pelo Taxa Selic, pois assim prevê
o art. 39, parágrafo 4° da Lei n°9.250/95.

A DR.1 julgou nos seguintes termos (fls.391/394):

1.	 Conforme jurisprudências, produtores rurais não são equiparados à
empresas individuais. "Tampouco merece prosperar a tese de que não seriam

• atos cooperativos as aquisições realizadas pela interessada". Assim, o
Contribuinte não comprovou a incidêndia das contribuições nas aquisições dos
produtos. Dessa forma, não deve ser ressarcido.

2.	 O contribuinte não tem direito às correções monetárias por falta de
previsão legal que autorize tal con-eção.

Por fim a DRJ julgou pelo indeferimento de todos os pedidos do Contribuinte.

O Contribuinte tomou ciência do acórdão da DRJ no dia 17/12/2007 (f11396) e

(\,/

protocolizou Recurso Voluntário em 07/01/2008 (is.397/407).
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Em seu recurso a Recorrente argumentou a seguinte:

1.	 As glosas feitas pelo Fisco são referentes a produtos rurais adquiridos de
pessoas fisicas, cooperativas e órgãos governamentais, "sob o fundamento de que

• tais aquisições não foram tributas contribuição social à COFINS".

2. O entendimento do fisco é equivocado uma vez que os produtores rurdis.
mesmo pessoas fisicas, são contribuintes da Cofins, uma vez que a Lei
Complementar n° 70/91, "prevê expressamente que as pessoas jurídicas de direito
privado e as que lhe são equiparadas pela legislação do Imposto de Renda, são
contribuintes da COFINS". Essa interpretação também serve para as
cooperativas, já que a legislação da Cotins dispõe que a contribuição é
incidente sobre todas as operações de venda de mercadorias ou serviços, exceto
as que tem como destino o exterior.

3. "O Crédito Presumido do IPI, por força de sua própria Lei-instituidora, visa
ressarcir o exportador do reflexo da COFINS acrescido ao preço do insunzo, em todo
o ciclo do mercado interno. Portanto, os insumos adquiridos do Ministério da
Agricultura também sofreram a incidência desse tributo, razão pela qual a glosa deve
ser revista".

4. Também reclamou que seu ressarcimento deve ser correção monetária
pela Taxa Selic, devido previsão do art. 39, parágrafo 4° da Lei n° 9.250/95.

Por fim, pediu o reforma da decisão da DRJ, para que 	 sneliminadasasejm miadas a_ _ _ _	 _ _
_ - - — glosas-- efetuadas -no - . pedido- de ressarcimento e que todos os valores solicitados para

ressarcimento sejam atualizados pela Taxa Selic desde o dia da protocolização dor dido de
Ressarcimento até o efetivo pagamento.

/-\
É o relatório.	 ()
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Voto Vencido

•

Conselheiro JEAN CLEUTER SIMÕES MENDONÇA, Relator

O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade,
razões pelas quais dele se deve tomar conhecimento.

A reclamação gira em tomo do cabimento, ou não, do ressarcimento de crédito
presumido, referente à aquisição de produtos agrícolas adquiridos de pessoas fisicas,
cooperativas e do Ministério da Agricultura, e sua correção monetária pela Taxa Selic.

Primeiramente , cabe ressaltar que na Manifestação de Inconformidade, na DRJ,
o recorrente não questionou as glosas referentes a produtos adquiridos de órgãos
govemamentais, portanto, houve a preclusão dessa reclamação, razão pela qual as glosas
referentes à matéria-prima adquirida do Ministério da Agricultura não devem ser apreciadas
por este colegiado.

No que tange ao ressarcimento do crédito presumido referente à aquisição de
matéria-prima vinda de pessoa fisica ou cooperativa, a Lei n° 9.363/96, que dispõe sobre a
instituição de crédito presumido do IPI, não menciona a exclusão de nenhuma matéria-prima,
mesmo que essa seja produto rural adquirida de qualquer pessoa física ou cooperativa. _ _ _ _ _ _ _ _  _ 	 _

As exclusões efetuadas, referentes às aquisições de produtos agrícolas, foram
instituídas pelo parágrafo 2°, do art. 2°, da IN SRF n° 23/97. Entendo que tais exclusões são
incabíveis, pois a Instrução Normativa não pode afrontar a lei, caso contrário considero que
não foi atendido o princípio da legalidade, um dos mais importante para a Administração
Pública.

	

No ordenamento jurídico há hierarquia entre as normas que deve ser respeitada.	 •
Na hierarquia normativa, as normas complementares estão abaixo das leis, pois corno o próprio
nome já diz, elas são apenas complementares, com o fim único de preencher as possíveis
lacunas existentes nas leis.

•
Ao comentar o art. 100 do CTN, preleciona o doutrinador Sergio Feltrin Corrêa,

na segunda edição da obra "Código Tributário Nacional Comentado", de 2004:

"Têm estes por finalidade, em geral, completar o diploma legal a que se
reportam (leis, tratar], is e convenções internacionais, decretos), naquilo
que esteja a exigir tal espécie de providência. Inadmite-se, também aqui,
possam as autoridades administrativas, ou mesmo os entes públicos,
diretamente ou por intermédio dos organismos referidos no inciso II,
introduzir inovações ou modificações quanto ao ordenamento contido
na norma". (grifo nosso)

1

Tal entendimento já foi aceito e pacificado pela Câmara Superior de Re/ os
,Fiscais no recurso I\/' 201-117227, pela ementa que se segue: 	 .,

1	
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"IPI — CRÉDITO PRESUMIDO — RESSARCIMENTO - AQUISIÇÕES
DE PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS — A base de cálculo do
crédito presumido será determinada mediante a aplicação, sobre o
valor total das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários,
e material de embalagem referidos no art. I° da Lei n° 9.363, de
13.12.96, do percentual correspondente à relação entre a receita de
exportação e a receita operacional bruta do produtor «portador (art.
2° da Lei n°9.363/96). A lei citada refere-se a "valor total" e não prevê
qualquer exclusão. As Instruções Normativas n's 23/97 e 103/97
inovaram o texto da Lei n°9.363, de 13.12.96, ao estabeleceram que o
crédito presumido de !PI será calculado, exclusivamente, em relação
às aquisições efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas à COFINS as
Contribuições ao PIS/PASEP (IN n° 23/97), bem como que as matérias-
primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos
de cooperativas não geram direito ao crédito presumido (IIV n°
103/97). Tais exclusões somente poderiam ser feitas mediante Lei ou

• Medida Provisória, visto que as Instruções Normativos são normas
complementares das leis (art. 100 do C71V) e não podem transpor,

•inovar ou modificar o tato da norma que complementam.
INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA — A industrialização
efetuada por terceiros visando aperfeiçoar para o uso ao qual se
destina a matéria-prima, produto intermediário ou material de
embalagem utilizados nos produtos exportados pelo encomendante
agrega-se ao seu custo de aquisição para efeito de gozo e fruição do
crédito presumido do IPI relativo ao PIS e a COFINS previsto na Lei
n°9.363/96." _

Pelo exposto acima, fica evidente que a IN SRF-n° 23/97 não deve ser aplicada.
De sorte que tem razão o Recorrente ao afirmar que não há vedação quanto ao ressarcimento
do crédito presumido relativo à aquisição de material agrícola, mesmo que adquiridos de
pessoa física ou cooperativa.

Cabendo o ressarcimento dos produtos adquiridos de pessoa fisica e cooperativa,
podemos passar a apreciar a questão da correção monetária pela Taxa Seli c.

Ocorre que o assunto é delicado e bastante discutível entre os membros deste
Conselho. Não há unanimidade quanto ao cabimento' de correção monetária dos créditos a
serem compensados pelos contribuintes.

Muitos julgadores concebem que tal correção é incabível por falta de legislação
que a acolha. Outros pensam que não é cabível de acordo com a taxa Sebe porque essa tem
natureza de juros e ultrapassa a inflação. Há, ainda, aqueles que acham cabível a correção
monetária, pois essa tem por fim somente o resgate do valor real da moeda.

Sigo essa última linha de pensamento, pois apesar do princípio da legalidade ser
um dos norteadores da Administração Pública, há outros que não podem ser esquecidos pelos
Administradores, tais como o da moralidade e um dos princípios gerais instituídos pelo art.5°
da Carta Maior. o princípio da igualdade. Sei que não cabe a esic Conselho examinar o texto
constitucional, mas torna-se impossível falar em princípios administrativos sem citá-lo. É
completamente injusto e imoral, a União onerar o Contribuinie com juros e multa quando esse
é devedor, e não ser onerada quando esse é credor. Torna-se ,:parente o tratamento cle'dois
pesos, duas medidas". Isso gera instabilidade tributária, pois a ( ,mtribuinte produz acreditando

/ST
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numa possível compensação tributária, acreditando num tratamento justo, mas quando chega o
momento de receber seu bônus vê que ainda tem dívidas para com a Fazenda. O fato em tela
mostra flagrante ofensa ao princípio da igualdade, pois se cabe correção monetária aos débitos
tributários, por analogia, também deve caber a mesma correção aos créditos de ressarcimento.

A correção monetária ocorre apenas para a recuperação do valor da moeda. Ao
aplicar a Taxa Selic na correção monetária dos débitos, e não aplicar a mesma correção no
crédito, o contribuinte estará sendo onerado duas vezes: uma pela Taxa Selic e outra pela
desvalorização não recuperada da moeda. Dessa forma, nada mais justo do que aplicar,
analogicamente, a correção monetária - baseada na Taxa Selic - também aos créditos de
ressarcimento, evitando assim o enriquecimento ilícito da União, preservando a moralidade da
própria Administração e o princípio Constitucional da igualdade.

Ex positis, dou parcial provimento ao recurso voluntário interposto, para que
seja considerado, no Pedido de ressarcimenio de Crédito Presumido, os valores relativos à
aquisição de produtos agrícolas vindo de pessoa física e cooperativa, bem como sua correção
monetária pela Taxa Selic.

Sala das Sessões, em 04 de setembro de 2008

JEAN CLEUTER SINK" • ENDONÇ • ',•-•
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Voto Vencedor

CONSELHEIRO ODASSI GUERZONI FILHO, Relator-Designado

Designado para redigir o voto vencedor quanto às matérias relacionadas às
aquisições de insumos junto a pessoas físicas e a atualização dos créditos pela taxa Selic,
transcrevo o meu entendimento já manifestado quando da apreciação de outros julgados,
inclusive da ora Recorrente.

É importante considerar que o crédito presumido do IPI foi instituído em virtude
da incidência que, no jargão técnico, se diz "em cascata", na cadeia produtiva, do PIS e da
Cofins, com o escopo de ressarcir as empresas produtoras e exportadoras de mercadorias
nacionais dos valores dessas contribuições pagos pelos fornecedores de seus insumos, para
desonerar o produto exportado. Destarte, esse beneficio fiscal constituiria verdadeira
recuperação de custo tributário ocorrido nos elos anteriores da cadeia produtiva e embutido no
custo das matérias-primas, dos produtos intermediários e dos materiais de embalagem.

Assim sendo, é correto afirmar que o legislador, ao instituir o beneficio, partiu
do pressuposto de que os fornecedores de insumos das empresas produtoras e exportadoras
teriam efetuado o pagamento do PIS e da Cofins incidentes sobre suas respectivas receitas de
vendas para essas empresas ou, dito de outro modo, em relação a essas_ contribuições, .esses- _ _

-	 - - - - -	 fornecedores -seriam -delacofitriifuinies. ^ —

Todavia, o ato legal constitutivo do direito ao crédito presumido do IPI, com
efeito, não dispôs expressamente sobre a qualificação do fornecedor de insumos, se pessoa
física ou jurídica, limitando-se a fazer restrição às aquisições de insumos no mercado interno.

Entretanto, creio não ser a mais adequada a interpretação isolada dos
dispositivos que tratam do valor das aquisições para deles inferir a inexistência de restrição
quanto à qualificação do fornecedor dos insumos. Impõe-se então o exame de todo o texto
legal, para uma interpretação lógico-sistemática, que conduz à conclusão de que o legislador
deixou insculpido, em dispositivos esparsos, o pressuposto de que as aquisições de insumos,
para compor a base de cálculo do crédito presumido, deveriam ser feitas de fornecedores
contribuintes do PIS e da Cofins e não alcançados por normas isentivas.

Nesse ponto, destaque-se que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN) procedeu a minudente análise do diploma legal em tela, fazendo dele emergir a
necessária incidência do PIS e da Cotins sobre as receitas auferidas pelo fornecedor do insumo,
com vista à inclusão, pela empresa produtora e exportadora, do valor desses insumos por da
adquiridos no cômputo da base de cálculo do crédito presumido. Cabe então transcrever
excertos do Parecer PGEN/CAT ri" 3.092/2002:

18. Ora, se o protim..r/e.xportarior pudesse incluir na base de cálculo
do crédito presumido o valor de todo e qualquer instituo, mesmo não 	 ,
sendo o ftná..cedor contribuinte do PISMASEP e da CO/MS,

Iii
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argumento de que teria, de qualquer modo, havido a incidência dos
tributos em algum momento da cadeia produtiva, o art. I° da Lei n°
9.363, de 1996, restaria sem sentido.

19. Ou seja, qualquer insumo, e não apenas aquele sujeito à
'incidência' do PIS/PASEP e da COFINS, poderia ser incluído na base
de cálculo do crédito presumido, pois sempre se poderia alegar a
incidência dos tributos em algum momento da cadeia produtiva.

20. Para que seja possível atribuir um sentido lógico à expressão
utilizada pelo legislador ('ressarcimento das contribuições incidentes
sobre as respectivas aquisições '), pode-se apenas concluir que a lei se
referiu, exclusivamente, aos insumos adquiridos de fornecedores que
pagaram o PIS/PASEP e a COF1NS, ou seja, oneraram os insumos com
o repasse desses tributos.

21. Quando o PIS/PASEP e a COFINS oneram de forma indireta o
produto final, isto significa que os tributos não 'incidiram' sobre o
insumo adquirido pelo beneficiário do crédito presumido (o fornecedor
não é contribuinte do PIS/PASEP e da COF1NS), mas nos produtos
anteriores, que compõem este insumo. Ocorre que o legislador prevê,
textualmente, que serão ressarcidas as contribuições "incidentes" sobre
o insumo adquirido pelo produtor/exportador, e não sobre as 	 .
aquisições de terceiros, que ocorreram em fases anteriores da cadeia
produtiva.

(-)

23. Assim, a condição legalmente disposta para que o
produtor/exportador possa adicionar o valor do insumo à base de
cálculo do crédito presumido, é a exigência de tributos ao fornecedor
do insumo. Sem que tal condição seja cumprida, é inadmissível, ao
contribuinte, beneficio do crédito presumido.

24. Prova inequívoca de que o legislador condicionou a fruição do
crédito presumido ao pagamento do PIS/PASEP e da COFINS pelo
fornecedor do insumo é depreendida da leitura do artigo 5' da Lei n°
9.363, de 1996, in verbis:

'A r. 5' A eventual restituição, ao fornecedor, das importâncias
recolhidas em pagamento das contribuições referidas no art. I', bem
assim a compensação mediante crédito, implica imediato estorno, pelo
produtor exportador, do valor correspondente'.

25. Ou seja, o tributo pago pelo fornecedor do instinto adquirido pelo
beneficiário do crédito presumido, que for restituído ou compensado
mediante crédito, será abatido do crédito presumido respectivo.

26. Gonzo o crédito presumido é um ressarcimento do PIS/PASER e da
COFINS, pi:gos pelo fornecedor do instinto, o legislador determine, ao
produtor/exportador, que estorne, do crédito presumido, o valor já
restituído. yt27. O ar. l '' da Lei n°9.363, de 1996, determina que apenas os tributos
'incidentes' sobre o illSII1710 adquirido pelo beneficiário do crédito

presumido (e não pelo seu fornecedor) podem ser ressarcidos.
•,,,,,
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Conforme o art. 5°, caso estes tributos já tenham sido restituídos ao
fornecedor dos insumos (o que significa, na prática, que ele não os
pagou), tais valores serão abatidos do crédito presumido.

28. Esta interpretação lógica é confirmada por todos os demais
dispositivos da Lei n° 9.363, de 1996. De fato, em outras passagens da
Lei, percebe-se que o legislador previu formas de controle
administrativo do crédito presumido, estipulando ao seu beneficiário
uma série de obrigações acessórias, que ele não conseguiria cumprir
caso o fornecedor do insumo não fosse pessoa jurídica contribuinte do
PIS/PASEP e da COFINS. Como exemplo, reproduz-se o art. 3° da
multicitada Lei n°9.363, de 1996:

'Art. 3° Para os efeitos desta Lei, a apuração do montante da receita
operacional bruta, da receita de exportação e do valor das matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem será
efetuada nos termos das normas que regem a incidência das
contribuições referidas no art. 1°, tendo em vista o valor constante da
respectiva nota fiscal de venda emitida pelo fornecedor ao produtor
exportador' (Grifos não constantes do original).

29. Ora, como dar efetividade ao disposto acima, quando o
produtor/exportador adquirir insumo de pessoa fisica, que não é
obrigada a emitir nota fiscal e nem paga o PIS/PASEP e a COFINS?
Por outro lado, como aferir o valor dos insumos adquiridos de pessoas
fisicas, que não estão obrigados a manter escrituração contábil?

30. Toda -a Lei -n"- 9.363 de- - 1996; -está -dirit °hada, - ica e _
	 _ _ _

exclusivamente, à hipótese de concessão do crédito presumido quando
o fornecedor do insumo é pessoa jurídica contribuinte do PIS/PASEP e
da COF1NS. A lógica das suas prescrições milita sempre nesse sentido.
Não há qualquer disposição que regule ou preveja, sequer tacitamente,
o ressarcimento nas hipóteses em que o fornecedor do insumo não
pagou o P1S/PASEP ou a COFINS.

31. Em suma, a Lei n°9.363, de 1996, criou um sistema de concessão e
controle do crédito presumido de IPI, cuja premissa é que o fornecedor
do insumo adquirido pelo beneficiário do incentivo seja contribuinte do
PIS/PASEP e da COFINS.

46.Em face do exposto, impõe-se a seguinte conclusão: o crédito
presumido, de que trata a Lei n" 9.363, de 1996, somente será
concedido ao produtor/exportador que adquirir insumos de
fornecedores que efetivamente pagarem as contribuições instituídas
pelas Leis Complementares n°7 e 17° 8. de 1970, e n°70, de 1991."

Note-se que, mesmo da interpretação isolada do mi. 1 0 da Lei n°9.363, de 1996,
pode-se extrair, conforme itens 20 e 21 do Parecer supracitado, a conclusão de que a restrição
de que o fornecedor dos insumos seja contribuinte do PIS e da Cofins está contida no texto
legal. Basta que se focalize a questão da incidência tributária assim estampada no ref4ido art.

Pio
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'Art. 1° A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais
fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos
Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam
as Leis Complementares n' 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de
dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991 incidentes sobre
as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas,
produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no 
processo produtivo.

(-)".

Em face do exposto acima, voto no sentido de ver excluída da base de cálculo
do crédito presumido os valores correspondentes à aquisição de insumos junto aos produtores
rurais, pessoas físicas.

Aplicação da taxa Selic ao valor do ressarcimento

Pretende, pois, a recorrente incida a Taxa Selic ao valor do ressarcimento, por
entender que a "restituição" e "ressarcimento", apesar de termos distintos, têm a mesma
finalidade, que é de fazer voltar à situação anterior, indenizar, restituir.

n

Data venha, considero equivocado esse entendimento, haja vista que tais
institutos possuem natureza jurídica distinta: No caso da repetição de indébito, a devolução das
importâncias assenta-se na preexistência de um pagamento indevido, de ingresso de recursos
nos cofres do Tesouro, cuja devolução é reclamada com base no princípio geral de direito que
veda o locupletamento sem 'causa.	 _ 	 _ _ _ _ _ _ — - - — —_

_ . _ _ _	 _ _ _ _
Já no caso de ressarcimento de créditos incentivados, o pagamento efetuado pelo

sujeito passivo era devido, mas a devolução das quantias assenta-se única e exclusivamente na
renúncia unilateral de valores que foram licitamente recebidos pelo sujeito ativo, titular da
competência para exigir o tributo.

Como se vê, em ambos os casos ocorre a devolução de uma quantia ao sujeito
passivo, mas por razões distintas. A finalidade do ressarcimento é produzir uma situação de
vantagem para determinados contribuintes que atendam a certos requisitos fixados em lei, para
incrementar as respectivas atividades, enquanto que a finalidade da repetição do indébito é
prestigiar o principio que veda o enriquecimento sem causa.

Nesse passo, não há como conceder a atualização do ressarcimento de créditos
originados de incentivo fiscal com fundamento nos princípios da isonomia, da finalidade e da
repulsa ao enriquecimento sem causa, porque os dois institutos não apresentam a mesma ratio.

Essa distinção se encontra expressa em vários dispositivos legais, como, por
exemplo, no art. 3. II, da Lei n 8.748, de 09/12/1993, e nos arts. 73 e 74 da Lei ri 2 9.430, de
27/12/1996, que se encontram vazados nos seguintes termos, respectivamente:

".4r/. 3°. Compete aos Conselhos de Contribuintes, observada a 	 b
competência por maiéria e dentro de linzites de alçado fixados pelo 	 ;

fifMilliSIKO da Fazenda:	 Cr

A.
(..)
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II- julgar recurso voluntário de decisão de primeira instância nos
processos relativos a restituição de impostos e contribuições e a
ressarcimento de créditos do Imposto Sobre Produtos
Industrializados."	 •

"Art. 73. Para efeito do disposto no art. 7° do Decreto-lei n°2.287, de
23 de julho de 1896, a utilização de créditos do contribuinte e a
quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à
Secretaria da Receita Federal, observado o seguinte:

I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à
conta do tributo ou contribuição a que se referir;

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, (.) passível de
restituição ou de ressarcimento poderá utilizá-lo na compensação de
débitos próprios (..)".

(destaques meus)

De outra parte, o Regulamento do 'PI então vigente, Decreto 2.637, de 25/06/98
(revogado pelo Decreto n° 4.544/2002), cuidava do ressarcimento em seu artigo 168, na
"Subseção V — Do Crédito Presumido", enquanto que a restituição era tratada no artigo 190,
em capítulo próprio, intitulado "Da Compensação e da Restituição do Imposto".

Assim, diferentemente do que afirma o sujeito passivo, o seu crédito decorre do_ _ _
_ _ _ incentivo-fiscal acima mencionado,-não-se-originando, pbitaritoidie —nenh—um—p- ag—ainento . feito

indevidamente. E, tratando-se de incentivo fiscal, consubstancia-se em mera liberalidade do
sujeito ativo do tributo que, ao renunciar à receita sobre a qual teria direito, decidiu fazê-lo sem
a aplicação de correção monetária ou de juros, dado o silêncio das normas especificas relativas
ao crédito presumido e da referência efetuada tão-somente à repetição de indébito nas non-nas
acima transcritas.

Assim, considero que, por não existir previsão legal para a atualização do
crédito presumido de IPI, voto no sentido de manter intacta a decisão recorrida também nesse
quesito.

Conclusão

Em face de todo o exposto, afasto o aproveitamento dos créditos originados das
aquisições junto às pessoas fisicas, bem como a utilização da taxa Selic para atualizar o
montante dos créditos reconhecidos.

Sala das Sessões, em 04 de setembro de 2008

DASSI GUERZONI

(
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Processo n": 10930.002397/2003-88
Recurso n°: 151816

TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no § 3 0 do art. 61 do Regimento Interno dos Conselhos
de Contribuintes, aprovado pela Portaria MF n° 147, de 25 de junho de 2007, fica o(a)
Procurador(a) da Fazenda Nacional credenciado(a) intimado(a) a tomar ciência do Acórdão n°
203-13253.

Brasília, 14/05/2009

AV/
• Ar PO ROSENBURG FILHO

— - — - — - - — — —	 Presidi té- da Terceira Câmara

Ciente em
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